PARECER Nº  1209, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1286, DE 2007, VETADO TOTALMENTE

De autoria do nobre Deputado Rogério Nogueira, o projeto em epígrafe tem o objetivo de estabelecer critérios para a dispensa do pagamento da taxa de estacionamento nos shopping centers e hipermercados.

 Após o trâmite regimental, foi o projeto aprovado em Sessão de 13 de maio de 2009, sendo expedido o competente Autógrafo de nº 28.331.

Através da Mensagem A-nº 072/2009, o senhor Governador do Estado, usando da faculdade que lhe confere o artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV da Constituição Estadual, vetou totalmente o projeto.

Nessas condições, a propositura retorna ao exame deste Poder.

   Por força do despacho do senhor Presidente (fls. 22 v), foi o projeto encaminhado ao exame das Comissões, competindo-nos nesta oportunidade, na qualidade de relator especial face à não manifestação da Comissão de Constituição e Justiça no prazo regimental, analisar a matéria vetada quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

   Nesta qualidade, verificamos que o Sr. Governador interpôs suas razões de veto à presente propositura dentro do prazo estabelecido na Constituição Estadual, obedecendo, inclusive, ao prazo de 15 dias contados da data do recebimento do Projeto, indicado no parágrafo primeiro do mesmo artigo 28 da Constituição Estadual. 

 Na qualidade de Relator Especial designado por esse órgão técnico, verificamos que o projeto é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos do artigo 19, caput e 24 caput, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º e 146, III, do Regimento Interno consolidado.

 Ante o exposto, sob o aspecto que nos cabe examinar, manifestamo-nos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 1286, de 2007, e, contrários ao veto oposto pelo senhor Governador.

 É o nosso parecer.

a) José Bittencourt – Relator Especial
